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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE:IA LEGISLA TIV A 

LEI NQ 2 054, de lI' de deze:lbro de 196;. 

Abre o crédito especial de ~ 
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

. cruze:?-rQs), :paro. o fitl queespecifi' 
ca • . 

° PRESIDEtiTE DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE l'IATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do' Estado 
decreta e eu proI:lulgo nos termos do artigo 17 da Censti. 
tuição do Estado a· seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fic~ aberto no corrente exerclcio, 0 
crédito especial de Cr$ 5.000.o00,dO (cinco milhões de 
cruzeiros), sendo Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e' A,qu.i . 

. nhentos 'Illil. cruzeiros) para a construção da ~ente sobre;, 
o ,rio Santana, entre os munic!pios de No:çtelandia e, Are.'. 

,napolis, a cargo da CER;"'Mt., e Cr$ 2.500.000,00 (40is--, 
milhões e c;luinhel'l.tos mil cruzeiros), para construção de;';:, 
uma ponte sobre o rio Bandeira, a cargo'dá Prefeitura' ~~. 
Municipal de Guiràtinga. .~. 

, . Artigo ?2 - As desJ2es1(.s ;paraocumpril'lento dêste 
cred~t o espec~al, correrao a conta .do 'exceSso de. arr~ '. 
cadaç50 que os ln.dices t,écnicos autorizatlprever. 

Artigo 32 - Esta rei ent,rará em vigor na data' dá 
'sua publicação, revogadas aS disposições em cOl'ltrári€lo 

A.ssembléia 'Legislativa do Estado, em CUiabá,li de 
dezembro de 1963~ 
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